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Of. Nº: ______/

Data: ____/____/____

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Segundo relatos do proprietário da Casa Nova Materiais e de seus clientes, eles encontram dificuldades para
carregar os materiais adquiridos o que causa transtornos e até prejuízos para o comerciante. Isto posto eles pedem que
neste local seja delimitado uma área para carga e descarga para que eles possam utilizar sem colocar em risco sua
integridade física e ainda evitar que sejam multados, já que muitas vezes param em cima  da calçada por não ter um
local para utilizarem.

estudos técnicos que possibilitem a instalação de placas para carga e descarga no endereço abaixo.
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GABINETE DO CARRIJO

Sala das Sessões, 1 de agosto de 2019

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES
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